
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DE	LAGARTO
Avenida	Brasília,	S/N	-	Bairro	Santa	Terezinha

Lagarto-SE,	CEP	49400-000
-	https://hul.hubrasil.gov.br

RCC	3.0	-	DFD	-	Área	Demandante	-	SRP	PPS

DOCUMENTO	DE	FORMALIZAÇÃO	DA	DEMANDA	–	DFD
	
	

OBJETO
Descrição	 sucinta	 do	 objeto	 da	 contratação/aquisição:	 Aquisição	 de	 Material	 Medico	 Hospitalar	 EXTENSOR
INFUSÃO	VASCULAR.	para	o	Hospital	Universitário	de	Lagarto	da	Rede	EBSERH.
	

IDENTIFICAÇÃO	DA	ÁREA	DEMANDANTE
Área	Demandante:	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos	-	SAFS
Responsável	pela	demanda:	Ofélia	Maria	De	Jesus	Lisboa Matrícula/SIAPE:	225****
E-mail:	ofelia.Lisboa@ebserh.gov.br Telefone:	(	79	)	3632-2195
	

IDENTIFICAÇÃO	E	CIÊNCIA	DOS	INTEGRANTES	DA	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO
COORDENADOR(A)	DA	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO

Nome:	Edjania	Cristina	Bispo
dos	Santos Matrícula/SIAPE:	304****

Cargo/Função:	Chefe	da	Unidade
de	Planejamento	e
Dimensionamento	de	Estoque

Lotação:	Unidade	de	Planejamento	e	Dimensionamento	de	Estoque	-	UPDE

E-mail:
edjania.santos@ebserh.gov.br Telefone:	(79)	3632-2171

IDENTIFICAÇÃO	E	CIÊNCIA	DO	INTEGRANTE	DEMANDANTE	DA	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO
Nome:	Marcelo	Carvalho	dos
Santos Matrícula/SIAPE:	344****

Cargo/Função:	Assistente
Administrativo Lotação:	Unidade	de	Planejamento	e	Dimensionamento	de	Estoque	-	UPDE

E-mail:
marcelo.santos.9@ebserh.gov.br Telefone:	(79)	3632-2171

IDENTIFICAÇÃO	E	CIÊNCIA	DO	INTEGRANTE	DEMANDANTE	DA	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO
Nome:	 Ândria	Silveira	Almeida Matrícula/SIAPE:	128***
Cargo/Função:
Chefe	da	Unidade	de	Diagnóstico	por	Imagem Lotação:	Unidade	de	Diagnóstico	por	Imagem

E-mail:
andria.almeida@ebserh.gov.br Telefone:	(79)	3632-2171

IDENTIFICAÇÃO	E	CIÊNCIA	DO	INTEGRANTE	DEMANDANTE
Nome:	Nathália	Rocha	Alves Matrícula/SIAPE:	202****
Cargo/Função:	Chefe	da	Unidade
de	Engenharia	clínica Lotação:		Unidade	de	Engenharia	clínica

E-mail:
nathalia.alves@ebserh.gov.br Telefone:	(79)	3632-2033

IDENTIFICAÇÃO	E	CIÊNCIA	DO	INTEGRANTE	DEMANDANTE
Nome:	Camila	Sales	Santos Matrícula/SIAPE:	352****
Cargo/Função:	Enfermeiro Lotação:	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos	-	SAFS
E-mail:
camila.santos.20@ebserh.gov.br Telefone:	(79)	3632-2000

Por	este	instrumento	declaramos	ter	ciência	das	indicações	e	atribuições	dos	integrantes	da	Equipe	de	Planejamento
formada	para	esta	contratação,	conforme	preconiza	o	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	EBSERH	-	Versão	3.0.
	

(Assinado	eletronicamente)
Edjania	Cristina	Bispo	dos	Santos (Assinado	eletronicamente)
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Cargo/Função:	Chefe	da	Unidade	de	Planejamento	e
Dimensionamento	de	Estoque
Matrícula/SIAPE:	304****
Coordenador(a)	da	EPC

Cargo/Função:	Chefe	da	Unidade	de	Diagnóstico	por	Imagem
Matrícula/SIAPE:	 128***

Integrante	Demandante	da	EPC

(Assinado	eletronicamente)
Marcelo	Carvalho	dos	Santos

Cargo/Função:	Assistente	Administrativo
Matrícula/SIAPE:	344****

Integrante	Demandante	da	EPC

(Assinado	eletronicamente)
Nathália	Rocha	Alves

Cargo/Função:	Chefe	da	Unidade	de	Engenharia	clínica
Matrícula/SIAPE:	202****

Integrante	Demandante	da	EPC
(Assinado	eletronicamente)

Camila	Sales	Santos
Cargo/Função:	Enfermeiro
Matrícula/SIAPE:	352****

Integrante	Demandante	EPC
	

JUSTIFICATIVA

1. A	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	 -	EBSERH	foi	criada	por	meio	da	Lei	nº	12.550,	de	15	de
Dezembro	 de	 2011,	 como	 uma	 empresa	 pública	 vinculada	 ao	Ministério	 da	 Educação	 -	 MEC,	 com	 a	 finalidade	 de
prestar	 serviços	 gratuitos	 de	 assistência	 médico-hospitalar,	 ambulatorial	 e	 de	 apoio	 diagnóstico	 e	 terapêutico	 à
comunidade,	 assim	 como	 prestar	 às	 instituições	 públicas	 federais	 de	 ensino	 ou	 instituições	 congêneres	 serviços	 de
apoio	ao	ensino,	à	pesquisa	e	à	extensão,	ao	ensino-aprendizagem	e	à	formação	de	pessoas	no	campo	da	saúde	pública.

2. O	Hospital	Universitário	de	Lagarto	é	vinculado	à	Universidade	Federal	de	Sergipe	e	pertence	a	EBSERH,
onde	atua	para	prestar	assistência	médica	de	média	e	alta	complexidade	aos	usuários	do	SUS	do	município	Lagarto	e
localidades,	observando	a	contratualização	de	serviços	junto	aos	gestores	de	saúde.

3. Os	extensores	de	infusão	vascular	são	utilizados	para	administração	de	contraste	durante	a	realização	de
exames	 de	 imagem	 contrastados,	 sendo	 indispensáveis	 para	 a	 execução	 segura	 e	 adequada	 desses	 procedimentos
diagnósticos.	Tais	materiais	integram	a	Lista	de	Materiais	Padronizados	do	HUL,	elaborada	e	aprovada	pela	Comissão
de	 Materiais	 Médico-Hospitalares,	 composta	 com	 base	 no	 perfil	 epidemiológico	 da	 população	 atendida,	 visando
garantir	assistência	eficiente	e	compatível	com	as	necessidades	reais	da	instituição.

4. O	referido	item	consta	no	Processo	nº	23817.004830/2025-73,	vinculado	ao	novo	processo	de	Sistema	de
Registro	 de	 Preços	 (SRP).	 Entretanto,	 o	 saldo	 atualmente	 disponível	 encontra-se	 esgotado	 em	 razão	 do	 aumento
significativo	 da	 demanda	 assistencial	 e	 da	 ampliação	 do	 número	 de	 exames	 contrastados	 realizados	 pela	 unidade
hospitalar	nos	últimos	meses.

5. Ressalta-se	 que	 o	HUL	 caracteriza-se	 como	 hospital	 de	 porta	 aberta,	mantendo	 atendimento	 contínuo	 e
ininterrupto	à	população,	especialmente	em	casos	de	urgência	e	emergência,	o	que	impacta	diretamente	no	aumento
da	demanda	por	exames	diagnósticos	e,	consequentemente,	no	consumo	desses	materiais.	A	ausência	dos	extensores
compromete	diretamente	a	realização	dos	exames	contrastados,	podendo	ocasionar	atrasos	diagnósticos,	suspensão	de
procedimentos	e	prejuízos	à	continuidade	da	assistência	prestada	aos	pacientes.

6. Adicionalmente,	 informa-se	 que	 foram	 realizadas	 tentativas	 de	 suprir	 a	 demanda	 por	 meio	 de
adesão/carona	 a	 atas	 de	 registro	 de	 preços	 vigentes.	 Contudo,	 após	 análise	 técnica	 dos	 itens	 localizados,	 a	 equipe
responsável	 pelo	 setor,	 que	 atua	 diretamente	 com	 a	 utilização	 dos	 materiais	 e	 equipamentos,	 manifestou-se	 pela
incompatibilidade	dos	objetos	encontrados	com	a	bomba	de	 infusão	utilizada	pelo	HUL,	 inviabilizando	sua	aquisição
por	esse	meio,	em	razão	do	risco	de	 inadequação	operacional	e	comprometimento	da	segurança	dos	procedimentos
realizados.

7. Dessa	 forma,	 faz-se	 necessária	 a	 adoção	 de	 medidas	 para	 reposição	 imediata	 do	 material,	 a	 fim	 de
assegurar	a	manutenção	dos	serviços	assistenciais,	evitar	descontinuidade	nos	atendimentos	e	garantir	a	segurança	e
qualidade	dos	procedimentos	realizados	no	âmbito	hospitalar.

8. Nesse	 contexto,	 a	 adoção	 da	 dispensa	 mostra-se	 medida	 administrativa	 adequada	 e	 tempestiva,
possibilitando	a	rápida	obtenção	do	insumo,	reduzindo	riscos	de	desabastecimento	e	evitando	prejuízos	à	assistência.	A
continuidade	 do	 cuidado	 em	 unidades	 assistenciais	 críticas	 depende	 da	 disponibilidade	 ininterrupta	 de	 materiais
compatível	e	segurança	comprovada.

9. Diante	 do	 exposto,	 a	 aquisição	 por	 dispensa	 pequeno	 valor,	 visa	 mitigar	 riscos	 de	 desabastecimento,
prevenir	 falhas	 nos	 serviços	 e	 assegurar	 a	 entrega	 ininterrupta	 de	 produtos	 essenciais,	 garantindo	 o	 atendimento
eficiente	aos	pacientes	e	às	demandas	imprevistas	que	podem	ocorrer,	tendo	em	vista	que	o	hospital	é	porta	aberta,
até	que	possa	concluir	novo	certame,	assegurando	o	funcionamento	do	HUL	por	um	período	de	4	(quatro)	meses.

QUANTITATIVOS	DA	AQUISIÇÃO

1.Observando	 os	 alinhamentos	 realizados	 entre	 o	 Setor	 de	Abastecimento	 Farmacêutico	 e
Suprimentos	-	SAFS,	unidades	assistenciais	e	a	Comissão	de	Padronização	de	Produtos	para	Saúde	-	CPPS,	essa
contratação	 visa	 contemplar	 os	 Produtos	 para	 Saúde	 -	MATMED,	 essa	 contratação	 visa	 contemplar	 o	Material
Medico	Hospitalar:	EXTENSOR	INFUSÃO	VASCULAR.	padronizados	no	Hospital	Universitário	de	Lagarto.

2. A	estimativa	da	contratação	considera	métricas	quantitativas,	como	o	consumo	histórico	e	posição	de
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estoque	 de	 cada	 produto,	 bem	 como	métricas	 qualitativas,	 como	 risco	 de	 perdas	 de	 inventário,	 relação	 custo-
benefício,	bens	substitutos,	adequações	e	implementações	de	novos	protocolos	assistenciais.

3. A	 demanda	 apresentada	 contempla	 uma	 definição	 prévia	 de	 produtos	 para	 compra	 durante	 o
exercício,	 estando	 os	mesmos	 inseridos	 no	 Plano	 Anual	 de	Compras	 (PAC),	 respeitados	 os	 prazos	 de	 início	 do
planejamento	da	contratação	apontados	pelo	RCC	3.0,	conforme	os	Processos	23817.016039/2025-14.

4. Os	 produtos	 que	 inicialmente	 serão	 contemplados	 na	 contratação	 para	 o	 Hospital	 Universitário	 de
Lagarto	são:

	 	 	

ITEM CÓDIGO
AGHU

CATALÓGO
DA

EBSERH
CÓDIGO
CATMAT DESCRITIVO	DETALHADO APRESENTAÇÃOQUANTIDADE

2 402574 EBS09647 458079

EXTENSOR	 INFUSÃO	 VASCULAR,	 PARA
BOMBA	 INJETORA	 CONTRASTE,	 2	 VIAS,
EM	 Y,	 COMPRIMENTO	 TOTAL	 150	 CM
(DA	 SERINGA	 AO	 PACIENTE).	 SUPORTA
PRESSÃO	 DE	 ATÉ	 300	 PSI.	 UTILIZADO
PARA	 ENCHIMENTO	 DE	 SERINGA	 DE
CONTRASTE	 E	 SORO	 FISIOLÓGICO
ATRAVÉS	 DE	 INJETORA	 DE	 DUAS
CABEÇAS.	EM	PVC	CRISTAL,	ISENTO	DE
LÁTEX,	CONECTOR	LUER	LOCK	MACHO
E	 LUER	 FÊMEA	 COM	 TAMPAS
PROTETORAS,	 COM	 VÁLVULA
ANTIRREFLUXO.	 POSSUI	 DUAS
CÂMERAS	 GOTEJADORAS,	 DUAS
PONTAS	 PERFURANTES,	 E	 CLAMP
ACOPLADOS	AO	EXTENSOR	Y	CENTRAL.
ESTÉRIL	 E	 USO	 ÚNICO.	 TODO
MATERIAL	 DEVE	 SER	 SEGURO,
RESISTENTE,	 ATÓXICO,	 APIROGÊNICO,
ISENTOS	 DE	 RESÍDUOS	 E	 IMPUREZAS,
PROPORCIONAR	 MANUSEIO	 FÁCIL	 E
SEGURO.	 EMBALAGEM	 INDIVIDUAL
COM	 ABERTURA	 E	 TRANSFERÊNCIA
ASSÉPTICA,	 IDENTIFICAÇÃO	 DO
PRODUTO,	 VALIDADE,	 LOTE,	 REGISTRO
ANVISA.	DEVE	SER	COMPATÍVEL	COM	A
BOMBA	 INJETORA	 MODELO
OPTIVANTAGE	DH	SI	OEM	PED	V5.

UNIDADE 200

ENCAMINHAMENTO

1. Considerando	 a	 relevância	 e	 oportunidade	 do	 objeto	 da	 contratação	 em	 relação	 aos	 objetivos
estratégicos,	bem	como	as	necessidades	da	área	demandante,	decido	motivadamente	sobre	o	prosseguimento	da
contratação.

2. Afirma-se	ainda	que	a	contratação	proposta	não	ensejará	em	fracionamento	de	despesas.

3. Não	obstante,	registra-se	que	os	profissionais	indicados	para	compor	a	Equipe	de	Planejamento	dessa
Contratação	 já	 estão	 nomeados	 por	 meio	 de	 Portaria	 Permanente	 Portaria	 nº	 128,	 de	 17	 de	 março	 de
2026	ciente	Despacho	-	SEI	(59014149)	e	Ato	-	SEI	16	(59542947).

4. Adicionalmente,	 informa-se	 que	 as	 Atas	 de	 Registros	 de	 Preços	 derivadas	 da	 contratação	 terão	 os
seguintes	integrantes	para	a	Equipe	de	Fiscalização	das	Atas	de	Registros	de	Preços	-	EFARPS:

IDENTIFICAÇÃO	E	CIÊNCIA	DOS	INTEGRANTES	DA	EQUIPE	DE	FISCALIZAÇÃO	DA	ATA	DE	REGISTRO
DE	PREÇOS	-	EFARP
GESTOR(A)	DA	EFARP

Nome:	Analine	Dos	Anjos	Santos
Corumba Matrícula/SIAPE:	332****

Cargo/Função:	Chefe	da	Unidade	de
Almoxarifado	e	Controle	de	Estoques Lotação:	Unidade	de	Almoxarifado	e	Controle	de	Estoques

E-mail:
analine.corumba@ebserh.gov.br Telefone:	(79)	3632-2049

FISCAL	DA	EFARP
Nome:	Camila	Sales	Santos Matrícula/SIAPE:	352****
Cargo/Função:	Enfermeira Lotação:	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos
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camila.santos.20@ebserh.gov.br Telefone:	(79)	3632-2195

5. Posto	isso,	encaminho	os	autos	ao	Setor	de	Administração	para	ciência	e	demais	providências.

	

(Assinado	eletronicamente)
Ofélia	Maria	de	Jesus	Lisboa

Chefe	Substituta	do	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e
Suprimentos	-	SAFS

Hospital	Universitário	De	Lagarto

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ofélia	Maria	de	Jesus	Lisboa,	Chefe	de	Setor,	Substituto(a),	em
26/05/2026,	às	11:34,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	61153463	e	o	código
CRC	757DC94A.

Referência:	Processo	nº	23817.010387/2026-51 SEI	nº	61153463
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